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PROJETO DE LEI Nº 2.271




DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE TRABALHO.

              O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe confere.


 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:



    Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Tavares, autorizado a contratar temporariamente com base no art. 37, Inciso IX, da CF/88, 01 merendeira com carga horária semanal de 35 horas para desempenhar suas funções na Escola Municipal Praia do Farol.
             Art.2º- As atribuições dos cargos, conforme exposto no art. 1º serão as inerentes ao fixado pela Lei Municipal nº 1.046/03.


  Art.3º- O contratado perceberão o equivalente ao Padrão 02 respectivamente, do Quadro Permanente de Cargos, pagos em folha, decorrendo tais despesas da seguinte dotações orçamentárias:
05- Sec. Manutenção Educação, Cultura e Desporto
2010- Manut. Ensino Fundamental - MDE
3209-31.90.04.99.30 – Contrato temporário demais áreas

          Art. 4º- A contratação iniciará no dia 20 de fevereiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
            Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 13 dias do mês de janeiro de 2020.

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO


                                                             Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº 2.271/20




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:



Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 2.271/20 para apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, o qual autoriza o Poder Executivo a firmar contratos temporários de trabalho.



Faz-se necessário à contratação de 01 merendeira para atender a demanda na Escola Municipal de Ensino Fundamental Praia do Farol.



Desta forma plenamente justificadas a contratação ora solicitada que será contemplada em concurso público futuro para preenchimento definitivo da vaga.
                   A contratação de uma merendeira na Escola Municipal de Ensino Fundamental Praia do Farol, faz-se necessário diante da ausência de cargo para o referido cargo. Tratando-se de vaga não preenchida através de concurso público e sendo uma necessidade do município o atendimento aos estudantes residentes na Praia do Farol, cabível a contratação para atendimento a referida necessidade, cujo preenchimento se dará através de processo seletivo simplificado.               
                  Solicita-se análise e aprovação do referido projeto em decorrência da necessidade de preenchimento imediato da vaga indicada.


Esperando contar com a colaboração dos nobres Vereadores, desde já agradecemos atenção prestada. 







Tavares, 13 de janeiro de 2020.

            Gardel Machado De Araújo


                                        Prefeito Municipal
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